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Instrução Normativa nº 05, de 26 de fevereiro de 2019 
 

O Secretário de Infraestrutura, Obras e Meio Ambiente, EM EXERCÍCIO, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 11, da Lei Municipal nº 3426/2018, regulamentada pelo 

Decreto nº 626/2018 e no Decreto nº 829, de 01 de outubro de 2018, resolve: 

 
ESTABELECIMENTOS PARA OVOS 

 
Art. 1º – Entende-se por ovos, sem outra especificação, os ovos de galinha. Parágrafo 

único – Os ovos de outras espécies devem denominar-se segundo a espécie de que 

procedam. 

Art. 2º – Ovos frescos ou submetidos a processos de conservação aprovados pelo 

Serviço de Inspeção Municipal, só podem ser expostos ao consumo humano quando 

previamente submetidos à inspeção e classificação previstos no presente Regulamento. 

Art. 3º – Entende-se por ovos frescos os que não forem conservados por qualquer 

processo e se enquadrem na classificação estabelecida no presente Regulamento. 

Art. 4º – Os ovos recebidos no Estabelecimento de Ovos Comerciais devem ser 

provenientes de estabelecimentos avícolas relacionados ou cadastrados junto ao 

serviço oficial competente.  

§1º – Os Estabelecimentos de Ovos Comerciais devem manter uma relação atualizada 

dos fornecedores. 

§2º – Os ovos recebidos nestes estabelecimentos devem chegar devidamente 

identificados e acompanhados de uma ficha de procedência, de acordo com o modelo 

estabelecido em normas complementares. 

Art. 5º – Após a classificação dos ovos, o estabelecimento dever manter registros 

auditáveis e disponíveis ao Serviço de Inspeção.  

Parágrafo único. Os registros devem abranger dados de rastreabilidade, quantidade de 

ovos classificados por categoria de qualidade e de peso e outros controles, conforme 

exigência do Serviço de Inspeção Municipal. 

Art. 6º – Os estabelecimentos de ovos e derivados devem executar os seguintes 

procedimentos, que serão verificados pela Inspeção:  

I – garantir condições de higiene em todas as etapas do processo; 

II – armazenar e utilizar embalagens de maneira a assegurar a inocuidade do produto; 
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III – realizar exame pela ovoscopia em câmara destinada exclusivamente a essa 

finalidade;  

IV – medir a altura da câmara de ar com instrumentos específicos;  

V – classificar e pesar os ovos com equipamentos específicos;  

VI – executar os programas de autocontrole; e  

VII – implantar programa de controle de resíduos de produtos de uso veterinário e 

contaminantes em ovos provenientes de estabelecimentos avícolas de reprodução. 

Art. 7º – Os ovos destinados ao consumo humano devem ser classificados em ovos de 

categorias “A” e “B”, de acordo com as suas características qualitativas. 

Parágrafo único – A classificação dos ovos por peso deve atender as normas 

específicas. 

Art. 8º – Ovos da categoria “A” devem apresentar as seguintes características 

qualitativas:  

I – casca e cutícula de forma normal, lisa, limpas, intactas;  

II – câmara de ar com altura não superior a 6mm (seis milímetros) e imóvel;  

III – gema visível à ovoscopia, somente sob a forma de sombra, sem contorno aparente, 

movendo-se ligeiramente em caso de rotação do ovo, mas regressando à posição 

central;  

IV – clara límpida e translúcida, consistente, sem manchas ou turvação e com as calazas 

intactas; 

V – cicatrícula com desenvolvimento imperceptível. 

Art. 9º – Ovos da categoria “B” devem apresentar as seguintes características:  

I – ovos considerados inócuos, mas que não se enquadrem nas características fixadas 

na categoria “A”;  

II – ovos que apresentem manchas sanguíneas pequenas e pouco numerosas na clara 

e na gema; ou  

III – ovos provenientes de estabelecimentos avícolas de reprodução que não foram 

submetidos ao processo de incubação.  

a) estes ovos devem ser reclassificados em local específico, previamente ao processo 

de lavagem, acondicionados e identificados.  
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Parágrafo único. Os ovos da categoria “B” serão destinados exclusivamente à 

industrialização. 

Art. 10 – Os ovos limpos trincados ou quebrados que apresentem a membrana testácea 

intacta devem ser destinados para a industrialização, tão rapidamente quanto possível. 

Art. 11 – É proibida a utilização de ovos sujos trincados para a fabricação de produtos 

de ovos. 

I – é proibida a lavagem de ovos sujos trincados. 

Art. 12 – Os ovos destinados para a produção de produtos de ovos devem ser 

previamente lavados e secos antes de serem processados. 

Art. 13 – Os ovos devem ser armazenados e transportados em condições que 

minimizem as grandes variações de temperatura. 

Art. 14 – São considerados impróprios para consumo os ovos que apresentem:  

I – alterações da gema e da clara, com gema aderente à casca, gema rompida, presença 

de manchas escuras ou de sangue alcançando também a clara, presença de embrião 

com mancha orbitária ou em adiantado estado de desenvolvimento;  

II – mumificação ou que estejam secos por outra causa;  

III – podridão vermelha, negra ou branca;  

IV – contaminação por fungos, externa ou internamente;  

V – cor, odor ou sabor anormais; 

VI – sujidades externas por materiais estercorais ou que tenham estado em contato com 

substâncias capazes de transmitir odores ou sabores estranhos;  

VII – rompimento da casca e que estiverem sujos;  

VIII – rompimento da casca e das membranas testáceas;  

IX – contaminação por substâncias tóxicas; ou  

X – apresente resíduos de produtos de uso veterinário ou contaminantes acima dos 

limites máximos estabelecidos em legislação específica;  

Parágrafo único – São também considerados impróprios para consumo humano os ovos 

que forem submetidos ao processo de incubação ou por outras causas a critério da 

Inspeção. 
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Art. 15 – Os ovos considerados impróprios para o consumo humano devem ser 

condenados, podendo ser aproveitados para uso não comestível, desde que a 

industrialização seja realizada em instalações apropriadas e sejam atendidas as 

especificações do produto não comestível que será fabricado. 

Art. 16 – É proibido o acondicionamento de ovos em uma mesma embalagem quando 

se tratar de:  

I – ovos frescos com ovos submetidos a processos de conservação; e  

II – ovos de espécies diferentes. 

Art. 17 – Os aviários, granjas e outras propriedades avícolas nas quais estejam 

grassando doenças zoonóticas com informações comprovadas pelo setor competente 

pela sanidade animal não podem destinar sua produção de ovos ao consumo. 

Art. 18 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 
 

Thiago Luís Terassi 

Secretário de Infraestrutura, Obras e Meio Ambiente 
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